
 

 

À   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P I N A S .  
S E T E C  –  S e r v i ç o s  T é c n i c o s  G e r a i s .  
A u t a r q u i a  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  C a m p i n a s .  
Ref.:  Edital 19 / 2021  

Pregão Presencial nº. 002/2021. 
 Protocolo: SETEC.2021.00000388-17 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza, 

conservação e manutenção dos cemitérios municipais, conforme termo de referência 
(Anexo I) da SETEC – Serviços Técnicos Gerais. 
ILMO. SR. PREGOEIRO DA SETEC – SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS, OU AUTORIDADE 

COMPETENTE PARA JULGAR A PRESENTE CONTRA – RAZÃO OPOSTA CONTRA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

VALE AMBIENTAL EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 14.234.486/0001-37, já devidamente qualificada nos autos administrativos em 

epígrafe, neste ato, vem, TEMPESTIVAMENTE, por meio de seu Representante Legal 

infra-assinado, com endereço eletrônico ambientalvale2@gmail.com , à presença do r. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, apresentar impugnação por meio de CONTRA – RAZÕES, 

em face do RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa denominada TROUPE 

BRASIL PRODUÇÕES LTDA., e CARRARA SERVIÇOS LTDA., conforme razões em anexo ao 

qual segue e pede juntada aos autos, requerendo por sua vez que tais Recursos, ora 

atacados sejam indeferidos, bem como, se for o caso pela autoridade superior, não por 

demais que seja julgada esta contra-razão deferida em seu total, a fim de que produzam 

os devidos efeitos legais. 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

São Paulo, 14 de Outubro de 2021. 

 

_______________________________________ 

VALE AMBIENTAL EIRELI 

William Alencar Lopes  

CPF 117.894.208-22 

Procurador  

WILLIAM ALENCAR 

LOPES:11789420822

Assinado de forma digital por 

WILLIAM ALENCAR 

LOPES:11789420822 

Dados: 2021.10.14 14:28:41 -03'00'

mailto:ambientalvale2@gmail.com


 

 

 

À   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P I N A S .  
 
S E T E C  –  S e r v i ç o s  T é c n i c o s  G e r a i s .  
A u t a r q u i a  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  C a m p i n a s .  
 
 
RECORRENTE: VALE AMBIENTAL EIRELI. 
RECORRIDA: TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA. 
RECORRIDA: CARRARA SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: CONTRA – RAZÕES. 

 
 
Ilustre(s) julgadore(s), 
 
Com o mais elevado respeito devido ao Sr. Pregoeiro, e Equipe de Apoio, ao qual 

proferiu(ram) a acertada decisão constante em ATA DA SESSÃO PÚBLICA, Esta que contra 
– razoa, vem por meio desta exordial r. ratificar os aludidos, onde as RECORRENTES de 
forma equivocada, inconformadas com a decisão de vencedora Desta, em sua forma 
provisória, pleiteiam a revisão dos já julgados, por meio das razões frágeis constantes em 
recurso(s) administrativo. 

 
 

I – BREVE SINTESE DO PROCESSO   
DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 
Em apertada síntese, Esta que contra-razoa, tiveras de forma correta os 

julgamentos expostos em ATA DA SESSÃO PÚBLICA, sendo que para tanto, atendendo 
aos todos exigidos em sua plenitude, exsurge relevante dizer que, as matérias exaradas / 
atacadas, já foram discutidas no processo (etapa de habilitação), onde por razões 
jurídicas (sentido amplo) não foram acatadas. 

 
Exsurge relevante dizer que, a empresa denominada TROUPE BRASIL 

PRODUÇÕES LTDA., inconformada com a decisão, motivou em Ata que, Esta que contra 
razoa “não apresentou CREA da empresa e do engenheiro e o contrato referente ao 
vínculo empregatício.” 

 
Ainda que, a “comprovação do engenheiro civil faz parte da responsabilidade 

técnica da empresa e não foi apresentada ...”. 
 



 

 

Não por demais, que a “declaração de visita não está assinada pelo responsável 
técnico.” 

 
E por derradeiro, relata os “Índices do balanço e liquidez zerado”. 
 
Interpôs Recurso Administrativo pleiteando a reforma da decisão, todavia, 

quanto aos interpretados vícios, tais padecem de equívoco, uma vez que, com relação ao 
mérito, não há fundamento jurídico plausível que alicerce qualquer tipo de violação aos 
melhores princípios administrativos e norma jurídica vigente, bem como cláusula 
editalícia. 

Contestou a decisão também em ATA DA SESSÃO PÚBLICA, a empresa 
denominada CARRARA SERVIÇOS LTDA., alegando a “não apresentação do CREA da 
empresa e do engenheiro elétrico e o contrato referente ao vínculo empregatício.” 

 
Sustentou que, a “comprovação do engenheiro civil faz parte da 

responsabilidade técnica da empresa e não foi apresentada...” 
 
Frisou que a “declaração de visita não está assinada pelo responsável técnico.” 
 
Argumentou também sobre os “Índices de balanço e liquidez zerados”. 
 
E por fim, relatou que a “Certidão municipal não é original”. 
 
Assim, quanto aos pontos contestados em comum pelas RECORRENTES, 

destacamos em PRIMEIRO PONTO, sobre a “não apresentação do CREA da empresa...”. 
 
Pasmen! Insta salientar que se quer o Edital exige a apresentação do documento 

em debate, vejamos na íntegra o item 10.1.2.1.1, atrelado ao 10.1.2.2: 
 



 

 

 
 
Em não prevendo a necessidade de apresentação do CREA da empresa, resta 

que, o pleito em questão se dá por ininteligível, padecendo de indeferimento os expostos 
em recursos, por não haver conexão entre os alegados e os exigidos em Edital. 

 
Em SEGUNDO PONTO, sobre a “não apresentou CREA .... do engenheiro” - 

TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA., e “não apresentação do CREA ...do engenheiro 
elétrico” - CARRARA SERVIÇOS LTDA. 

 
 
Importante antes das exposições, destacar o que reza o Edital em item 

10.1.2.1.1, letra “b”, vejamos: 
 
 

 
 
Contudo temos que, o entendimento das duas RECORRENTES sobre a exigência 

editalícia é o de que, para cumprimento do referido item, a licitante deveria possuir em 
seu quadro técnico 2 (dois) engenheiros, um civil, e um elétrico. 



 

 

 
Conforme será demonstrado, as alegações das RECORRENTES são desprovidas 

de qualquer fundamento fático, técnico ou jurídico, de forma que não merecem 
prosperar. 

 
Quanto ao caso, os entendimentos também não prosperam por duas simples 

razões: 
 
UMA – O Edital não traz, em nenhum momento e exigência no sentido dado 

pelas RECORRENTES, ao qual será explicado logo a diante; 
 
DUAS  – O Engenheiro Civil, segundo o decreto regulamentador de sua profissão, 

possui atribuição para realizar a construção civil de edificações corporativas e de todas 
as suas obras complementares. 

 
Sabe – se que, o Decreto nº. 23.569/33, em seu artigo 28, regulamenta o 

exercício da profissão em comento, e advoga em nosso favor quanto ao caso, in verbis: 
 
“Decreto nº 23.569 de 11 de Dezembro de 1933. 
 
Regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor. 
(...) 
Art. 28. São da competência do engenheiro civil : 
(...); 
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com tôdas as 

suas obras complementares;” 
 
Diante dessa previsão normativa, não há que se falar em omissão de 

apresentação de profissional capacitado para executar o objeto da licitação, uma vez que 
o apresentado engenheiro civil, atende as demandas. 

 
 
Para melhor elucidar o caso, quanto ao pleno atendimento em face do que 

almeja o Edital, segue print abaixo, com grifos em amarelo, de documento que segue 
anexo – prova material, e firma os defendidos: 

 



 

 

“

  
(...). 

 
 
Conforme Certidão de Acervo Técnico, o Senhor STEFANO CAPPELLANO 

PERRUCHOD, foi responsável técnico das obras complementares – instalações elétricas. 
 
Assim, quanto às atribuições, prudente salientar que o Edital não exigiu 

comprovação de 2 (duas) especialidades de engenharia (civil e elétrica), bem como não 
exigiu a execução de serviços que não pudessem ser desenvolvidos por engenheiro civil, 
como querem fazer crer, indevidamente, as Recorrentes. 

 
A simples demonstração fática e jurídica já é mais do que suficiente para 

demonstrar o perfeito atendimento ao item editalício, restando legal a decisão de 
habilitação Desta no certame. 

 



 

 

Em TERCEIRO PONTO, rezam as RECORRENTES que Esta “não apresentou ... o 
contrato referente ao vínculo empregatício.”, referente ao engenheiro elétrico. 

 
Sucede que, conforme se observa nos autos administrativos, fora juntado o 

Contrato que prova o vínculo em questão, preenchendo os intencionados em item, 
observado que, o profissional se dá como sendo o Senhor STEFANO CAPPELLANO 
PERRUCHOD, engenheiro civil, profissional perfeitamente capacitado para executar o 
objeto da licitação, atrelado aos normativos jurídicos que não se opõem à pretensão 
Desta, que é de ratificar a habilitação em questão. 

 
Em QUARTO PONTO, temos que, quanto ao técnico de segurança do trabalho 

(10.1.2.1.1, letra “b”), consta nos autos administrativo o SESMT – INTERNET, vejamos 
print de documento de igual teor: 

 

 
 
O vínculo em debate, se faz pelo próprio sistema eletrônico, onde a identificação 

do vínculo do profissional com a empresa, e a responsabilidade técnica, restam patente, 
e para a ocasião, grifada em amarelo,  

 
Nesse sentido, enquanto não ocorrer alterações o vínculo do profissional com a 

pessoa jurídica permanece válido e produzindo efeitos positivos. 
 
Trazemos a lume também, que a Certidão fora emitida em 07/07/2021, ao 

ponto que, se bem notarmos o Edital reza em item 10.8 que “Na hipótese de não constar 
prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 
expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.”, ou seja, esta dentro dos limites temporais exigidos. 

 



 

 

Por oportuno, buscando somar fundamentos jurídicos, e trazer celeridade e 
economicidade processual aos tramites, segue anexo prova documental licita, e admitida, 
que tem por finalidade esclarecer possíveis dúvidas, ou obter informações 
complementares – poder – dever instrutório. 

 
Portanto, os feitos administrativos, se mostram válidos, ratificando a habilitação 

combatida pelas RECORRENTES. 
 
Em QUINTO PONTO, que a “declaração de visita não está assinada pelo 

responsável técnico.”. 
 
Sucede que, a menos que o Edital previsse que, por força de lei / norma legal, a 

Declaração de visita assinada pelo representante legal, não fosse válida / eficaz, não há 
problemas jurídico presente e futuro quanto ao caso. 

 
Em outra visão, por analogia, vejamos o parecer em Acórdão nº. 800/2008, do 

TCU — Plenário, REFERENTE A VISITA: 
 
“Ainda que a obra tenha um grau de complexidade suficiente para justificar a 

exigência de uma visita técnica, não pode a Administração Pública determinar quem estaria 
capacitado a realizar tal visita. Essa competência de escolha de quem realizaria a visita 
técnica cabe unicamente à empresa licitante.” Grifos nosso. 

 
 
Assim sendo, em 2018, por meio do Acórdão 2.361/18, do TCU – Plenário, 

ratificou o exarado, vejamos: 
 
“Nos casos em que a Administração considerar necessária a realização de visita 

técnica por parte dos licitantes, são irregulares, em regra, as seguintes situações: (i) 
ausência de previsão no edital de substituição da visita por declaração de pleno 
conhecimento do objeto; (ii) exigência de que a vistoria seja realizada pelo responsável 
técnico pela execução da obra; (iii) obrigatoriedade de agendamento da visita ou de 
assinatura em lista de presença.” 

Grifos nosso. 
 
 
Corroborando com o entendimento, a Corte de Contas do Estado de Minas 

Gerais manifestou- se: 
 
“Não encontra respaldo legal a condição editalícia de que a visita técnica deverá 

ser feita em uma única data e horário. Também, configura-se como restrição a ampla 
participação no certame a exigência de que tal visita seja efetuada pelo Responsável 



 

 

Técnico da empresa.” (Licitação. Rel. Conselheiro Eduardo Carone Costa. Sessão de 
12/08/2009). 

Grifos nosso. 
 
Temos que trazer a lume, que o Edital em item 10.1.2.9, reza da seguinte forma, 

in verbis: 
 

 
Grifos nosso. 
 
Assim, resta mais do que cristalino o pleno atendimento do que almeja o Edital, 

uma vez que, o entendimento de visita técnica, conforme as Decisões, não coaduna com 
os pensamentos das RECORRENTES. Ante ao exposto, temos que, a Declaração do item 
10.1.2.10, assinada pelo representante legal, TAMBÉM é válida e eficaz, conforme 
Acórdãos, atrelado ao item 10.1.2.9 do Edital. 

 
Portanto, verifica-se correta a habilitação Desta que Peticiona. 
 
Por derradeiro, veja o que determina a Súmula nº. 222, do TCU, in verbis: 
 
“As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas 

gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser 
acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.” 

Grifos nosso. 
 
 
Em SEXTO PONTO, quanto aos os “Índices de balanço e liquidez zerados”., 

verifica-se que, na medida em que as RECORRENTES deveriam buscar melhores 
fundamentos, apoiados em Balanço já anexo aos autos administrativos, se limitaram a 
contestar, não comprovando (por ausência de defeito ou falta de direito) o fato 
constitutivo de direito. 

 
Assim, respeitosamente, nos socorremos do documento em questão (Balanço 

Patrimonial) já anexo no processo, como meio de prova da legalidade defendida, qual 
seja, da habilitação perfeita, do pleno atendimento do item 10.1.3, letra “b.6”, uma vez 
que as informações necessárias para a verificação da “boa situação financeira da 
empresa” constam em sua integralidade. 

 
Vale dizer também que, o Edital NÃO REZA OBRIGATORIEDADE DE ASSINATURA 

DO CONTADOR EM TAL DECLARAÇÃO, DEVENDO A VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 



 

 

COVOCATÓRIO SER OBSERVADA PARA A OCASIÃO, e nota-se que, a credibilidade ao 
documento, esta vinculada ao Balanço Patrimonial apresentado na forma da lei, e diante 
da análise assertiva legal em momento oportuno, decidiu o Sr. Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, pela habilitação Desta, não restando violação quanto aos solicitados. 

 
 
Quanto ao caso ainda, a conduta adotada face a habilitação, em especial ao item 

10.1.3, temos que, a letra “b.7”, fora atendida em seu pleno também, uma vez que o 
Capital Social Desta, perfaz o montante de R$990.000,00 (Novecentos e noventa mil 
reais), montante esse, maior do que o mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, que se dá em sendo R$ 203.632,00 (Duzentos e três mil, seiscentos e 
trinta e dois reais). 

 
Assim, diante da patente legalidade, que se faz necessária a ratificação da 

habilitação Desta. 
 
 
Em SÉTIMO PONTO, alegou a RECORRENTE CARRARA SERVIÇOS LTDA., que a 

“Certidão municipal não é original”. 
 
Pois bem, fica em evidencia que a(s) RECORRENTE(S) não conseguiu(iram) 

encontrar meios de retificar a decisão final do certame, e com o intuito procrastinatório, 
recorreram. 

 
Desta maneira, e da mesma maneira, o item atacado não possui fundamento 

capaz de modificar a decisão de habilitação Desta, tendo em vista que, “fato alegado e 
não comprovado é tido como inexistente”. 

 
Ocorre que,  o documento é ORIGINAL (ÍNTEGRO, AUTÊNTICO E GOZANDO DE 

CREDIBILIDADE), não restando se quer, a necessidade de diligência, para se verificar a 
Regularidade da Certidão, ou a Validade / Veracidade / Legalidade, passando nos termos 
já sabido, a Declaração da habilitação. 

 
Isto posto, caso seja necessário, informa-se que, estamos ao dispor para 

Esclarecer algo que, por ventura, seja diligenciado, com a finalidade de ratificar a decisão 
de habilitação. 

 
Desta feita, sem que contenha(m) em Recurso(s) subsídios capazes de “forçar” 

a Retificação dos Atos, a decisão do Sr. Pregoeiro, deve ficar mantida, por questão de 
inteira justiça, ao qual trará segurança jurídica ao todo, indicando a noção da certeza, 
estabilidade, previsibilidade, e confiança, sendo assim suficientes para considerarmos a 
Ratificação da habilitação, classificação da proposta, e irretratabilidade perante aos 
autos. 



 

 

 
 
II - DO PEDIDO 
 
Em virtude dos expostos, Esta que contra – razoa Requer que a mesma – exordial 

seja CONHECIDA por sua legitimidade, tempestividade e, quando de seu julgamento, seja 
totalmente PROVIDA para Ratificar a decisão de Habilitação, permanecendo como 
vencedora do certame em epígrafe, por medida de inteira justiça, ainda com efeito para: 

 
- Na eventual hipótese de indeferimento, Requer ainda, que seja remetido o 

presente Recurso à autoridade hierarquicamente superior para exame e julgamento, e 
 
- que independente de deferimento, seja o Despacho apoiado na Lei nº. 13.655, 

de 25 de abril de 2018. 
 
 
Ao ensejo, desejamos agradecer antecipadamente nossos melhores 

agradecimentos pela atenção que, não temos dúvida, será dispensada a nosso pleito, 
subscrevendo-nos, 

 
 
Nestes termos,  

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 14 de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

VALE AMBIENTAL EIRELI. 

William Alencar Lopes 

CPF 117.894.208-22 

WILLIAM ALENCAR 

LOPES:11789420822

Assinado de forma digital por 

WILLIAM ALENCAR 

LOPES:11789420822 

Dados: 2021.10.14 14:29:59 -03'00'



 

 

Procurador . 

 

















MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

SESMT -  INTERNET

Sr(a) JOEL DE LIMA MUNIZ, inscrito no CPF sob o nº 086.027.318-09, com perfil de usuário responsável 
pela empresa: 14.234.486/0001-37 - VALE AMBIENTAL EIRELI

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 07/07/2021 às 15:11 é:

14234486/080921.174504

Ele é obrigatório para:

- Dar baixa nesta declaração;
- Alterar os dados deste SESMT;
- Apresentar perante a Auditoria Fiscal do Trabalho;
- informação da situação do processamento;

Atenção: Este cadastro não exime a empresa de fiscalização.

Quaisquer alterações ou cancelamento (baixa) em relação ao quadro do SESMT (substituição de 
profissionais, aumento ou redução de quadro, etc), devem ser realizados de imediato no sistema SESMT - 
Internet.

Brasília, 07/07/2021.
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RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO SESMT INDIVIDUAL

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

CNPJ: 14.234.486/0001-37 Razão Social: VALE AMBIENTAL EIRELI

Data do Cadastro: 07/07/2021 Nome Fantasia: VALE ENGENHARIA

Endereço: RUA MATO GROSSO     Complemento:SALA  1 CEP: 16.901-090

Bairro: STELLA MARIS Município: ANDRADINA UF: SP

Email: ambientalvale2@gmail.com Telefone: 18 37250466  Fax: 18 37250466  

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF: 086.027.318-09 Nome: JOEL DE LIMA MUNIZ

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

CNPJ: 14.234.486/0001-37 Razão Social: VALE AMBIENTAL EIRELI

Tipo de Logradouro: RUA Logradouro: MATO GROSSO     Complemento:SALA  1 Número: 571

Bairro: STELLA MARIS Município: ANDRADINA UF: SP CEP: 16.901-090

Email: Telefone:              Fax:              

Local: O mesmo CNAE preponderante: 8121-4

Descrição: Limpeza em prédios e em domicílios

Grau de Risco: 3 - Grave Quantidade de Funcionários: 180

IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

NOME DOS PROFISSIONAIS C.P.F. Nº REGISTRO REGIME HORÁRIO

Técnico de Segurança do Trabalho

ANGELA RODRIGUES EVANGELISTA DA 
SILVA

320.663.568-32 0060117 Integral 08:00  às 12:00  
13:00  às 17:00 

Brasília, 07/07/2021.

Declaração recebida via Internet JV pelo Agente Receptor MTE/CGI em 07/07/2021 às 
15:11 autenticação: hYbg-DyiP-mqlY

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

SESMT -  INTERNET
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Número da Certidão: CI - 2499082/2021 Válida até: 31/12/2021

Nome:  STEFANO CAPPELLANO PERRUCHOD

C.P.F.: 118.980.758-08

Endereço: Rua HUGO CACURI, 00010 
INST. PREVIDENCIA
05578-030 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0601950158        Expedido em: 17/02/1992

Registro Nacional do Profissional:  2603223186

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492201210069       quitada em   12/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170532557       quitada em   13/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180020002       quitada em   23/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190073961       quitada em   05/02/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.1367842-028208       quitada em   19/10/2020

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.2166221-28027180210478566       quitada em   14/03/2021

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 7de8b288-9af4-4a11-9dfb-0185cea0dec5.

Situação cadastral extraída em 14/03/2021 19:02:54.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: REBOUÇAS, 1006, TÉRREO, 
PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 05402-000, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.

SÃO PAULO, 14 de março de 2021
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE : JOEL DE LIMA MUNIZ , portador da cédula de identidade n° 21.327.258-1 SSP/SP 

e do CPF 086.027.318-09, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n° 487 – Jardim 

Alvorada , Andradina – SP , CEP 16.901-014, Andradina – SP ,  responsável legal pela empresa 

Vale Ambiental Eirelli , CNPJ n° 14.234.486/0001-37 - situada a Rua Mato Grosso n° 571 – sala 

01 – Stella Maris , CPE 16901-090 – Andradina - SP  

 

OUTORGADO : William Alencar Lopes   , brasileiro,  gerente de contratos, portadora do RG 

22.557.324 SSP/SP e do CPF 117.894.208-22, residente e domiciliada a Av. Dep. Castro de 

Carvalho , 645 – Vila Julia – Poa – SP – CEP 08551-035  

 

OBJETO : Requerer a outorgante em atos relativos á dispensa de licitação , leilão , pregão 

presencial , pregão eletrônico , tomada de preços, concorrência publica e carta convite  

 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões publicas 

de habilitações e julgamento de documentação , assinar as respectivas atas, registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, assinar propostas, ofertar lances assinar 

declarações solicitadas no certame , assinar contratos, aditivos , apresentar orçamentos , 

renunciar ao direito de recursos , fazer visitas técnicas e bem como assinar todos e quaisquer 

documentos indispensáveis ao bom cumprimento do presente mandato. 

Validade da procuração : 31 de Dezembro de 2025 

Andradina – SP  10 de Julho de 2021 
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VALE AMBIENTAL EIRELLI 

JOEL DE LIMA MUNIZ 

RG 21.327.258-1 

JOEL DE LIMA 

MUNIZ:0860273

1809

Assinado de forma digital 

por JOEL DE LIMA 

MUNIZ:08602731809 

Dados: 2021.08.13 10:34:53 

-03'00'


